
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

OFÍCIO/CE N° 89/2024/SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

Conselheiro Lafaiete, 27 de agosto de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 
Conselheiro Lafaiete — MG 
Assunto: Resposta ao Requerimento n°407/2024 

Senhor Presidente, 

O Município de Conselheiro Lafaiete vem à presença de Vossa Excelência, encaminhar resposta ao 

Requerimento n° 343/2024, de autoria do nobre Vereador Vado Silva, em que solicita informações a respeito da 

limpeza urbana no Município de Conselheiro Lafaiete, vem informar o que se segue: 

Para a contratação dos serviços de limpeza urbana, o Termo de Referência estabelece a metodologia de 
medição dos serviços de varrição e capina por (m2), conforme exigido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais — TCE e não por equipe. 

O dimensionamento da equipe é realizado pela empresa contratada de acordo com sua expertise de 
mercado e seguindo referência dos manuais de instruções estabelecidos para os serviços de limpeza urbana, tais 
como: OT-IBR 007-2018 da IBRAOP, Manual para Análise de Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos, 2017 - TCM-GO, etc. 

Segue em anexo, contrato de prestação do serviço. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Cordiais cumprimentos, 

rr; 

Paula Thamir~s a Cruz Melillo 
S 

Diretora Secretarilde/Meio De Ambiente } 

•rv 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DL SLRViçOs 

N'./5f /2024 

Celebrada entre o Município de 
Conselheiro Lal'atcte o Localix Serviços 
Ambientais S/A. 

CONtRt1TQ~NTE: Municrpió de Conselheiro Lafait'té 
CONTATADO: L'ó:calix.Serviçps Ambientais'SIA. 
VALOR: Ít t198.x°52;5 $°. 
PRAZO: 180 dias 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito pÚblicn. 
inscrito no CNPJ sob if. 1971,8.360/0001-51. +com sede nesta cidade, na Avenida 
Prefeito Mário Rodrigues FCCeira, "n°. 10, Centro, CEP 36.400-000. neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, ;Mtíriõ Marcus Leão Dutra, residente e 
domiciliado neste município, portador do CPF n°. 597.U6.426-91, de ora em diante 
denominado "MUNICIPIO, e de outro lado, LOCALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS 
S.A. inscrita no CNPJ sob o n°. 04.567.650/0001-74. Rua Halle), i 321. Bairro Jardim 
Riat:lto das Pedras, na cidade de Contagem/MO. CEI'. 32.?42-270. Tel. (3 1 ) 3333-2969. 
e-mail contratos@localix.com.br , neste ato representado por seu procurador. Marcos 
Leandro Gualberto Lopes. portador do CPF n°. 057.274.016-66 e inscrito na C.I MG-
10.478.081? doravante denominado CONTRATADO, considerando o Processo 
Liçitatórin 080/2024 =- :Dispensa 008/2024, fundamentado no artlUo 75, inciso VIII da 
Li Federál ri°: 14.133721, 'celebram ,o presente. contrato, observadas as condições 
enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente contrato tem porobjcto a contratação de empresa especializada em prestação 
de serviço de limpeza urbana. e em espaços internos de prédios públicos no município. 
distrito, povoados_ estradas vicinais e localidades rurais de Conselheiro Ltieut. 
considerando que' o Município de. Conselheiro Lafajete, ém função de sua extensao 
territorial e nútnerb db"habitantes,. bem assim, a logística e planejamento da prestação de 
serviços de limpeza urbana e de prédios públicos, evidencia a necessidade da 
terceirizç to dos serviços que inclui: capinafroçagem de vias públicas e prédios 
públicos. vurrição de vias públicas, retnoçsio de resíduos da construção civil e serviço de 
poda/supressfïo de árvores, bem como limpeza e conservação de prédios públicos.. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA.ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
O objeto :deste confràto .refez;-sé á presfaçao: dos serviços especificados, 
tabela abaixo,. cujo quantitativo é estimado: 

~ ( 

L~ 
conforme 

[ ►  ~~~ !~ ~~ l 
~   t 14 

Avenida Mtírio Rodrigues P reira, a °  lo? C o, CCnc ettieiru Luraiete/MC 
CEP. 36.400-026,T.et.(31)3764-980 ,e-mail:depju idtcol(a7 onseiíieirolaraiete.mg.gov,br. 
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'llcm ('hdit:ci I Quant. 
, hnts 

~ 

Uuid Descrkl'a Valor 

Unithrin 
Valor 

t?nitfirio 
com 
11D1 

Valor CnSaI 1'alur t16 me~r, 

I. Vnrriçlo manual dc praças. 4rcas púUUCas, vinse logradouros pdhllcns 17,35'/° 
puvttacnitìdos 

1 i 1.500,000,00 Ni= LIM!'G?.tYDIT:Q JSÓCOM.VA554IJRrl~'l 
SEcb; 

IISÓ;flt:i TtS'0¡ÒT RSlfl5;0{}(.00 kS63u00t1dN) 

RSI0S.no11.0n ILSf30.li{111,0n 

— 2. Serviços em Arensptihlicas, vlas urhanas.Inclusive distritos; localidades e povoados- Cspina/Roçn~cm 

2 1 150.000.00 M= CAPINA MANUAI. DO TERRENO, G CCI,IJSIVl; 
RASTEI,rUMGN'f O E QUEIMA 

RS 0.51 RS 0,59 RS 107 079,49 
x 

r KS (:2 ."n Q' 

22 

7.3 

1801)00,00 M= Rt)(;A1)A MANUr11, DE TEfiI2RNt2CCJM 
R04ADFi1RAGOSTAL., 

EXCLUSIVE RAS'PELAML'NTO IsQUfEMA. 

RS 0.14 RS 0.16 KS 29 275,4)0 RS L'5 635.35 

180•0110.011. MJ RASTEt Ah1l:i`'fC? f]Gt~RI:kCOM APASTrtXtil'sMU 
DE"ATE VINTl;,t20) METROS,, 

EXCLUSIVE CAPINA bUROÇADA MANUAL 

' (15 0.26 RS 03I (LS S4383,1(1 RS 331 I2?1,G2 

I 11S t.147.21,uJ)i TO'1`+1L. RS 171.543,40 
3. 1 :►lunutcnçau de Prueas e jardins ldreas )nternns e cxternas)

3.1 ~ 
104,{MI hora JARDINEIRO CUM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
RS 20,87 RS 24,49 IlS 11.'243,7ti i(S tU.1 1p- a 

TOTAL RS 17:243,76 1 11.5 103.4ú7..t-t 
4. Equlpntnento dc.opulo ercmoçllo de Entulho de Construção Clvll ckesldüás de Ronda. Cjpina, Poda e Supres&)es 

RS,25fi_í17,',1 4.1 528,00 CAPlIRUTOT(ïTAL16:0011'KO 
.G'AM INIiÀO BASCCJ•GANTr;6;wlj'T4CO,.ï'F-SO 

CARGA UTÍU:MAXIMA 
11..130 KO, D1STA1vC1/1 Ei PFR[i EIXQS,5;3á Ni~ 

POi'I7NCIA+185 C'4 INCLUSIVE CAÇI~T4i3A 
Iv1ETALICA-.CF•IPb1LtRNÒ.À1' 06J2014 

R569 00 RS86;97. RS42í752,Q5 

4 2 132,0{1 C'lil 
CAMINIIALì 11ASCULAN"tG`G M3; PESO HRt7•TU 

TOl'AI, 16,110Ò KG, CARGA UT(L 
MAXIMA 13.071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

4.80 M. POTÊNCIA 23(1.CV 1~iCLUS1YL' CAÇAMBA 
METÁLICA - Clil DIURNO. AF 06014 

1(517,65 1(520,71 RS 2 7:{3.6' ttS .n I~ _ t, 

4:3 

~ 

176,00 CFIP 
MINICARREO11DEIRASOBRi: RODS,;PfJTtúNCIK 

LiL1l31DA.DE47:HP;CflRArrÌÌ)AllC 
NOMINAi,..DI3QPfRAÇÜQDE'64fi,3r'CÌCHp 

DIi3R14O11F '06/2t115 

RSIÕ2;51 R312029 R521„171,23 I1S127027„ìfi 

44 443)0 Ctil 
MINIçARREpADr:IR'A SOBRE. RODAS. POTÊNCIA 

LIQUIDA DE 47 FìP,CAFACIDÂI7G 
NOMINAL DE OPERAÇAO DE 646 KCi CFII DIU1s NU 

AF. O612015 

RS31,06 RS 36,45 KS 1.603,78 

RS (i8:261,63 

RS 9 (,77.i$' 

(IS 409.567,-5 'rOTAL 
5. 

5.1 

Podas e supressles cm vìas e inl;rndouras públlcns •cotn'Res¡íonsdvc! Tfcnlco, cnnTorme.Lei ?.lunicipnl n"4.823/2005 

140,00 UAI. PODAIMALTURA:DCsARVOREGOM.I3IÁML'iRO 
I3ETRONC()..:

'Iv1ENbTt,QLÍI'. Ò,20`:M:.ltr.05.:hD'1.8 

RS3Ú,91 R536,3R RSS,082,00 I1S:0.19ta~ 

5.2 

`.ì 

l0.00 UI.' 
PODA. EM LLTIlRA DC ARVORE CO1.4 DIi1MCTRO 

I7E'TRONCO. 
MAIOR OU IGUAL A.020 M EMEi4(7R t;1U1; MOM, 

A1.05G01R 

R3 116.60 R5r436,83 RS 1.368,30 RS 3 2{19,81 

RS 22 23 ;t1 10,90 UN 
PODA liNi r1LTURA. Dk, ARVORE CINYI DIÁMETRO 

DF, TRONCO 
MAIOR OLI. IGUAL A 0,4áM E MENOR QUE 06 N{•AF 

05/2018 

RS 322.73 RS 378,72 KS 3 787,20 

54 6.00 UN CORTE RASO F., RECOR'T,F.DEARVORF.COM 
I)(ÌIMETRQ D[ TRONCO MAIOR OU 

IGUAL 110.20 M E MENOR QUEIMO M r~F 05.12018 

RS 73,88 (1586;70 
¡-~ 
I 

(15520-19 
f~ ~ 

1133 171 11 
L

r. 2/14 
Avenida Mário Rodrigues Pereira, n 10, Centro, C 

CEP. 36.440-026, TcL'(31) 3764-9800, e-mail: depjuridicp'1'fa?co4elheirolnfaicte.mg.~ov.br 
icirti Làiaictc/A1G 
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GOVERNÕ DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LATAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

5.5 12.06 UN CORTE RASO ti RECORTE DE ÁRVORE COM 
DIÀ1~1ElitO DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A.U,4U M E MENOR QUE 0,60 M.AC05C2018 

RS 145,03 RS 170.i KS 2.0a2.2X ItS 12 353.~i i 

5.6 2,00 UN 

, 

COttTI', RASU E RECORTE DE ARVORE COM 
í11tiMETRO 

TRONC:O }14AlOlt"DU IGUAL A 0.6 M:AE OS20.1 S 
KS'39UGU ItS458,37 

t 

RS416.74 RS55CN)r1- 

TOTAL RS 13.7 l671 RS 82.3(11,26 
6. Servlçoc.enl Artist Internas de PrFdio 1'úbücos Municipais Q>r6príus é alú~údasl 

a I 70 tI00.0U Mr CAPINA MANI1Al.Di7 TERRt•:M1C), ts'XCLUSIVE 
R:4S1T.íLAM1iN'I•U L 

QUEIMA' 

RS 0.51 

_ 
L 
( RS 11,59 ~ RS 41.n41.9 RS 24`7,V51 92 
) 

ti? . 70.000,00 
ROÇADA MANUAL DE TERRENO COM 

Itt)GA1)EL1tA COSTAL. 
EXCLUSIVE 1tAS't'ELAMEN'CCl.E QLtEIMF. 

RS 0.14 KS 0,15 KS I 1.385,07 KS 68 3 t0 a3 
~ 

_ 'rOTAL. F R553&27,06 I  KS 318.162,35 
7. I . . . . Srr+içus de calaçAn cllr-mcio fio 

KS 132562.53 7.1 

. 

20:000,00 hS I?1N'fURi1 DE.BiE1O fI1QGCSM.TINTs\.BRÁIVCrLA 
RASE DE CAL 

(CtCtACÀO). AF 05/2021 

1tí_0;94 ItS 1,1É3 Iì522.t193.7G 

TOTAL. 11522.003.16 11$ I32.6233 
S. Administrnç>So Iücai. Trºns(mrte de rerramrnlus e Pessoal 

~ 
. R,1 I ïb;UÚ H ENGLìN11EIRO;ARQUITL`CO,:NIVELCONSUt:I'Olt 

ESPECIAL 
IRCLUSIVr ENCARGOS COMPLEMENTARES, 

'R5 Lf2.il RS 131,79 RS23195,33 RS 139 171.98 

8..' 1.00 MRS ENCARREGADO S551S3 
RS 

6.4b9.96 115.6.469,96 it5188iu.Th 

8.3 

L— 

8.4 

1,00 WSI:5 NL~Q`Ë31`SEG(1Rr1td4(1.UQ'TRítit1AI.HC)Cf1M 
ENCARGOS 

Ct7MPLEIvIIìN"1'ARES 

1154,500.71 RS 
5.292:14 

KS 3,292,1.1 RS.+17+2,87 

1{5 i~' S: 170,00 II CAI1INIltlNrrl'G C:OM.MC1TüR A t)ILSLL. 
tO'1'1`:NCIA 180 CV. CAI3INE DUPLA;4x4 - 

CIIPDIUItNOAF 11/2015 

RS4Z.ist Kb 5U,UL 113 8,801,23 

K.5 44,01)• H C1LvIÍN1-iONEI'E COM`14SOTOR-A DIESEL, 
POTÊNCIA I80 GV, CABINE DCIPLA,a~4•- 
. . . .'Cl1I DIURNO AF 1112015 

R533J9 RS38.45 KS 1.713,77 it3 11123c2,M1 

1'OTAL RS-VS.472,46 RS 272.434?3 
TOTALDIENS,it. . RS 516358.16 

'rUZAL SEMES i'RAI,. 1tS 3.0`)8.152.58 

CLAUSULA TERCEIRA - DÔ PREÇO 
O presente contrato terá os .preços discritninadó§ na'propdsta do Contratado, nos quais 
estão incluidos todos. os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR 
O valor total estimado deste contrato z de R$ 3.098.1.52.58 (três milhÔes. noventa e oito 
mil cento e Cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos). Sendo e1 LUadO 
pagamento por medição mensal. de acordo coni o consumo, reservando o direito de a 
Administração utilizar ou no á totalidade do saldo previsto. 

Parágrafo ílnico -- O Objeto ctixitratuál poderá ser acrescido. ou reduzido de acordo com 
o,disposto no art. 125 da.LeF ederai 14.1 3 â%21. 

Avenidn Mário Rodrigues ereira, nu 10, Cent y6, Can elhciro LnfaicielMC 
CEP. 36.4U0=026. Tel. (31) 3764-98íU, t mails depjuri ico1, a c nselheiroiafniele.mg.gnv.tlr 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFA1ETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente contrato vigorará por ! 80 (cento e oitenta) dias, com início a partir da data 
de assinatura. 

Parágrafo Único - A resolução: deste ajuste ocorrerá automaticamente, independente 
de termò dc rescisão do còntrát4, mediante simples, comunicação ao Contratado, após 
a conclusão do novo processo iicttat rio. 

CLÁUSULA SEXTA —DO REAJUSTAMENTO 
Nos termos da legislação vigente, os valores constantes na Cláusula Segunda deste 
contrato, não sofrerão reajustes durante a sua vigência. 

Parágrafo Primeiro - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condiçties do contrato. o Contratado poderá ser convocado pelo Contratante 
para alteração, por aditamento do contrato. 

Parágrafo Segundo — Os -valores resultantes de dissídio coletivo estarão sujeitos a 
reequilíbrio, desde que haja alteração alo piso da categoria e sua incidência seja 
comprovada, sendo p mesmo percentual concedido a titulo de dissídio, acordo ou 
convenção coletiva óu estabelecido pelo Governo Federal. 

I'arãgrnfo Terceiro.— Os valores referentes ao vale/au dlio .transpprte estarão sujeitos 
ao reequilíbrio-económico financeira; desde que hája alteração no valor da tarifa do 
transporte coletivo decretado pela administração piThlica municipal. 

Parágrafo Quarto - Para o reequilibrio econômico-financeiro será necessária a 
apresentação de documentos comprobatôrios que justifique os insuetos, bem corna a 
verificação e garantia da proposta mais vantajosa para a Administração 

Parágrafo Quinto — Caso o contrato venha -ser renovado ou prorrogado, os valores não 
oriundos de dissídio coletivo e de vale/auxilio transporte poderão ser reajustados com 
periodicidade anual, pelo IPGA1IBGE (Índice Nacional dc Preços ao Consumidor 
Amplo), podendo o primeiro reajuste abranger o período compreendido entre a data 
limite para apresentação da proposta e o mês. correspondente 3o do implemento da 
anuidade. 

Parágrafo Sexto —'Na ocorrência de renovação contratual ou prorrogação do prazo de 
vigência do presente contrato, conceder-se-á reajuste .d'e preços ápós o.decurso do prazo 
de 01 (um) ano tia assiatura do :presente contrata: 

Parágrafo Sétimo— O rcàju§tamento legal não é automático, devendo ser solicitado por 
manifestação expressa do Contratado, mediante a comprovação da onerosidade do 
contrato. 

.t

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS PRAZOS 
1' 

A prestação dos serviços ocorrerá de conformidade com çronograma apresentado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, sendo que„o Contratado terá o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias títcis, para. provideneiar:o pessoal, fe ,ammçntns, equipamentos 

n 

~ 
Avenidn Mario Rodrigues Pereira, nW 10, Centro n. éth ira t,nfaictel,M~. 

CEP. 36.400-026, Tel. (31) 3764-9800, c-mail: depJuri~ col®c nselheirolnfaictc.mg.gov.br 

4 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO .LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

e instalaçues necessárids ao. início da execução dos serviços, contados a partir da Ordem 
de Serviço. 

Parágrafo Primeiro — A prestação de serviços objeto do presente contrato deverá 
ocorrer de forma parcelada; conforme eronogtama e no prazo, dia, hora t. local delinido 
pela Secretária Municipal Solicitante. 

Parágrafo Segundo - Na hipfitese, de substituição de• Trramentas ou equipamentos. º 
contratado deveria t~tzé-lo etit conformidade com a indicaçüo da Secretaria Municipal de 
Obras e Meio. Ambiente, no prazo máxima de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação por escrito, mantidos d preço inicialmente do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO 
O pagamento do. objeto ,deste contrato será. efetuado, em até 30 (trinta) dias contados da 
apresentaçâo da cotnl efetite•nõta fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Municipal 
de Obras 'e Meio Ambiente,, através de crédito em conta corrente do licitante vencedor 

Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do 
Procediinento Licitatório e do Contrato que lhe deu origem e ser entregue diretamente 
na Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, que somente atestará à prestação 
dos serviços e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pelo 
Contratada, tódas as,condições. paçtuadas, 

Parágrafo Segundo - F ltvextçlo. erra .na I1'ota Fiscal ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida ao Contratado e o pagamento 1 irará 
pendente ate que o mesmo providencie as medidas .saneadoras. Nesta hipútcse, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus, pára o Contratante. 

Parágrafo T.cireeiro -Em hipótese alguma haverá pagamento ántecipado. 

Parágrafo Quarto A liquidação do pagamento é adstrita .á regularidade documental e 
fiscal do Contratado; facultando-se áo Contratante a possibilidade de retenção 
de pagamentos devidos, caso o contratado não mantenha todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório, 

Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, tirem acompanhadas 
de bóletim de medição aprovado pela ftsealizaçáo da Secretaria Municipal de Obras e 
Meio. Ambieine, Güiii de GEF1P, junto.cotn.a cópia da:folha de pagamento, onde deverá 
eontero.número mínimo de empregados; e'Certidão de Débitos Trabalhista. 

CLÁUSULA NONA —DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas correrão ã canta da seguinte classificação orçamentária ou a que vier a lhe 
substituir: 

27.001.17.5 12M018 2078.3.3.90.34.00.00.00.00 — ficha 388 —fonte i.500.000.0000 F 
27.001.3.7.512.0018 207&3.3.90.39.00.Ò0.00.0Q -• ficha 389 — fonte I.500.000.000() e 
1.50 L00Ò.0Ò00 r' . 

Avenida Mário Rodrigues Pereira, nr  Io, Centr Curse heiru Lut'uiete(MG —. 
CEP. 36.400-026, Tel. 31) 3764-4800, e-mail• depjuri coloco esethelroiafaiete.mg.gos'.br 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

27.001.17.512.0018.2184.3.3.90.39.00.000Õ.0Ó — ficha 391 — fonte 1.501.000.0000 e 
1.706.000.0000. 
27.001.15.451.0016.1058.3.3.90.39.00,00.00.00 — .ficha 3 .3 — fonte 1.500.000.0000 e 
1.501.000.0000 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES'DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
10.1. A prestação do :serviço.:somcnte estam ,caragtcnzada;mediante: a apresentação do 
pedido/Ordem de Serviço: 
10.2. O Contratado fica obrigado a atendçr todos os pedidos efetuados durante a 
vigência deste Contrato, mesmo que a prestação de serviço esteja prevista para data 
posterior z do seu vencimento. 
10.3. A prestação do serviço será realizada de forma parcelada, feita de acordo com o 
cronograma de realização da secretaria solicitante, 
10.4. O Contratante reserva-se a direito de não aceitar a prestação do serviço cm 
desacordo com o previsto no- presente contrato e no Termo de Referência, podendo 
rescindir o contrato e aplicar as pena1idades.eabiveis. 
10.5. 0 quantitativo previsto neste. contrato é apenás ínforínativo; não ;sendo obrigado 
ao Contratante realizar os serviços nas quantidades indicadas. 
10.6. O Contratado obriga-se a prestar os serviços' nas mesmas condições e preços 
contratados, no local e na quantidade prevista na Ordem de Serviço emitida pelo setor 
responsável. 
10.1- Os serviços deverão ser prestados em conformidade com a autorização expressa da 
secretaria solicitante. 
10.8. O Contratado deverá responder pelas despesas rel?tivas, ao frete, encargos 
trabalhistas, impostos, contribuições ,previdenc'lárias ir quaisquer outras que forem 
devidas e referentes a prestação dos serviços' óbjeto do presente contrato. 
10.9. O Contratado deverá responder., integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar ao Município de Conselheiro Lafaiete ou a terceiros, em razão da ação ou 
omissão, dolosa ou culposo, sua ou de seus prepóstos, independentemente, de outras 
continaçnes contratuais elou legais a que estiver sujeita. 
10.10. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 
responsabilidade do Contratado para outras entidades/empresas; 
1.0.11. Toda Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, conter o número autorização de 
empenho e processo licitatbrio a qual está vinculada. 
10.12. O Contratado declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências 
e especificações para a prestação dos serviços constantes e discriminados neste 
Contrato, dentro das condições previstas no Processo Licitatório e seus anexos, em 
especial, o Termo de Referencia, que faz parte ;integrante do. presente., 
10.13. A empresa deverá, pagar aos varredores o adicional de insálubridade •no seu grau 
máximo dc 40% sobre o valor do ;salário,- mfmmo, em .conformidade. coma Convenção 
Coletiva da Categoriá ,ë com o anexó n° 14 da. lR 1:5, aprovada pela portaria nn
3.214!78. 
10.14. O Contratado deverá dispor' dc e'dificãçãe e de instalações complementares, 
providas inclusive de ferramenta!, estoque de componentes e peças de forma a poder 
garantir a regularidade e a manutenção dos veículos e equipamentos. 
11.15. O Contratado deverá dispor de garagem ou pátio de estacionamento, não sendo 
permitido a permanência de veículos e equipamentos em vias públicas, quando não 
estiverem em serviço. 

Avenida M1rio Rodrigues Pereira, n" lo, Centr , 'on olheiro Lafaicte/MG 
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10.16. O Contratado deverá manter suas, edificaçães e instalações, correndo por sua 
conta as despesas necessárias para tanto, 
10.17. A garagem, instalações complementares e escritórios deverão se situar na área do 
Município de Conselheiro Lafaiete. 
1Ó,18. O Çontratadò:devera cooperar quanto ú obserytãncia dos dispositivos referu'it..s à 
higiene pública, mforrnando 'á fiscahzaço notadamente sobre •os casos de descargas 
irregulares de re~#duos•e falta de recipientes padronizados na via pública. 
10.19.E expressamtrnte vedada a paralisaçilo 'tofal ou parcial dos serviços por parte do 
Contratado, unia vez tratar-se de serviço,pitblico essencial. 

CLÁUS1.lLA DÉCIMA PRIMEIRA — DA I?ISGALIZAÇÃO 
1.1.1. A fiscalização do cumprimento do çontrato caberá 'ao Município de Conselheiro 
La faiote. atravt s•dit Secretariar Municipal de' Obras. e Mio Ambiente. 
11.2. Gtontratado'se obriga. a permitir.ao.pessoal da ftsoaluação livre acesso a todas as 
suas dependéneiás , possibiiitatïdó á exame das instalações e tambdm das anotações 
relativas úos eqúipamentos, registro de pessoal e todos os materiais referentes aos 
serviços contratados. 
11.3. A tiscalizaçãa amará no controle dos indicadores de desempenho. conforme 
descrição do item 13.2 deste contrato. 
11.4. A Fiscalização dos serviços será feita pela Secretaria Municipal de Obras e Meio 
Ambiente dq Çontratantè, atravës de servidores hídicadns pelo Secretario de Obras e 
Meio Aaibíente, cisandb.vorificar-o cumprirnçnto .tfo contrato pela Contratada. 
11.5. • Fiscalização terá poderes para, .nos: locais, de trabalho, proceder qualquer 
det&ninaçttü• que seja rtecessarnr t :perfeita execução dos serviços: inclusive podendo 
determinar a paraiiisagão dós inesinos guando no. estiver havendo atendimento òs 
cláusulas contratuais, bem como acompanhar os trábalhos visando verificar o 
atendimento integral ás exigências contratuais. 
11.6. A Fiscalização reserva-se o direito de exigir a substituição de quaisquer 
funcionários da contratada que não estiver executando o serviço de acordo com as 
exigências contratuais, apresentarem comporttlmento desrespeitoso para com a 
populnção, estiverem drogados. alcoolizados ou que estiverem'solicitando propina. 
1.1.7. A •fsealizaçiio çitàda nos itens- 'anteriores não isenta a empresa vencedora das 
responsabilidades assumidas'.cõm a celebração .do contrato. 
1.1.8. A Contratada deverá, sempre que solicitado pelos fiscais do Contratante. 
comprovar o fornecimento de equipamentos de proteção individual — LPIs -- aos 
empregados/eooperativados. em quantidade e qualidade adequados 3 prestação dos 
serviços com segurança. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.L 0. 'valor das medições servi ;,obtido mediànte aplicação dos preços unitários 
constantes :da plàt» lha contrafada às quantidade 'efedyamente executadas e aprovadas 
pèla fiscalização. 
12.2. Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as 
especificaçães tècnicas.contratuais. 
12.3. As medições dos serviços descritos neste contrato serão realizadas mensalmente, 
como consta na especificação técnica, considerando-se os serviços executados no 

período compreendido entre o- primeiro e o último dia de cada mês, exceto a primeira 
que será realizada a partir da assinatura da Ordem de S:rviçf,;e a final, que será 
realizada quando do encerramento do contrato. 
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12.4. Para o serviço de varrição, capina manual, roçagem mecanizada, serviços de podas 

e supressões. serviços' em prédios públicos municipais, pintura de meio fio a medição 
será mediante comprovação do cumprimento do programa semanal repassado ao 
Contratado. 
12.5. O serviço de coleta de resíduos contará coni' a validaçi'to mensal das rotas e 
fiscalização das equipes e maquinário. utili .ado, 'conforme, constante no termo de 
referência. 
12.6. Os demais serviços serão medidos através de validação de cumprimento da Ordem 
dc Serviço peia Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente. 
12.7. As medições deverão -ser- reaii7adás pelo Contratado e entregues à Secretaria 
Municipal de Obras até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao período de abrangência da 
medição consideradl.para,cónferência e aprovação: 
I2.8. Despesas não aprovadas poderão ser glosadas da medição. 
12.9. Somente após aprôvàda a medição é'.4ue-'o contratado estam autorizada a emitir a 
Nota Fiscal,_conforme medição e valores apxovados_pcla fiscalização. 
12.10. Se durante o período de realização 'da medição forem necessárias providências 
complementares, por parte do Contratado, a fluência do prazo será interrompida. 
reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS METAS E INDICADORES Dli 
DESEMPENHO 
13.1. A Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente estabelecerá metas e 
cronograra deserviço a serem cumpridos pélo contratado para garantir o cumprimento 
eficaz e eficiente do objeto ora pactuado, -cQnfdrme indicadores de desempenho. 
13.2. Os indicadores de desempenho; bem como as espècificaçõcs das equipes estão 
previstos no Termo de Referencia que 'faz parte integrante do presente contrato, 
independentemente de transcrição. 
13.3. Em hipótese alguma poderá haver acúmulo de. lixo nas ruas e localidades do 
Município, sob pena de-caracterirarinexecução contratual. 
13.4. O não cumprimentó .das metas.e indicadores propgstos implicar na apíiaçiio da 
penalidade de multa. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA —DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 
14.1. DO CONTRATADO: 
14.1.1. Prestar os serviços conforme o especificado no objeto deste contrato, de acordo 
com as determinações da Secretaria solicitante, observadas as normas legais vigentes. 
bem como as cláusulas e condições previstas neste-contrato;, 
14.1.2. Emitir ás Notás Fiscais/Fatura tendo cm vista os serviços realizados 
anteriormente à emissão da Nota; 
14.1.3. Manter, durante toda a execução do serviço; todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Processo Licitatõrio; 
14.1.4. Responsabilizar-se pelas, relações trabalhistas de seus .funcionários que 
trabalharem 'em função do contrato; 
14.1.5. Assumir inteira responsabilidade civil, .administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou 
prevostos,, ao cõntrataute.ou a:terceiras•na.execuçãào ,do serviço 
14.1.6. Assumir integralmente o ônus tributário incidente sopre a ocas fiscais pue 
emitir, permitindo-se, no pagamento das fatoras; Os descontos 1 gris 
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14.1.7, Demais ábrigações constantes do Termo de Referencia. 
14,1.8. Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a 
execução dos serviços. 
14.1.9. .Respgnder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
funcionários eni serviço, causados a terceiros ou ao patrimõnio público, no prazo 
mhc2mq de 05 (circo) dias da gamunicarráo .etetuada peta tisc.ahraçio da SMOMMA. 
mesmo-quando util~2ando equipamentos da~SMOMA 
14.1.1. capacitar seus ftincionàrios ao .usõ dós equipamentos e ferramentas postos a 
sua disposição para•aYexequçúo das-tarefas: 
14.1.11. Executar o serviço de formic silenciõsa, ordeira e com urbanidade para corn a 
população. 
14.1.12. Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento 
inadegtiado ou indecoíoso ou.nao demonstrar,qualifcação para os serviços, objeto deste 
Contralo, no prazo máximo de. 24 (vinte e. quatro) horas, ainda que no possa ser 
dei iitidò_ 
14.1.13. No permitir que •cciriìponenies das--equipes; de- tràballio, enquanto estiverem a 
serviçó da SMOMA, executem serviço para-terceiros. 
14.1.14. Manter as- equipes de trabalho com todas ,às ferramentas, equipamentos e 
insumos exigidos no Termo de'Refcrência em perfeitas condiçôcs de uso. 
14.1.15. Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as 
determinações dos fiscais da SMQMÁ. 
l4.1.1 .. Sanºr, nq prazp gdëquácdo, càntados da notificação ou comunicaçilo, quaisquer 
irregularidades ºttFdefeitos verificados pela 1. iscalizaçao da SMOMA na execução do t 
seruiçps. 
14.1.17. Manter º SMOMA atualizado quanto à fróta utilizada -para transporte dos 
operários e ferramentas/equipatiientos ocupados. na execução dos .serviços, informando 
plaèas e prefixos:de cada-veiculo. 
14.1.18. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho as 
quais estão sujeitos .os contratos de trabalho regidos pela ÇLT, independente do seu 
quadro de pessoal enquàdtr-se nesta situàçt~o. 
14.1.1.9. Acatar, cm todos os seus-termos, as determinações de segurança que venham a 
ser implantadas atraués deOrdens.de Serviço, expedidas peta SMOMA. 
'14.1.20. Atender k todas as sQlicitnções feitas pela SMOMA para o fornecimento dc 
informações e dados sobre.os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outro; 
referentes à.gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados. 
14.1.21,  Promover a vacinaçao de todos funcionários contra gripe, hepatite H e tétano. 
devida á exposição, durante .p processo de trabalho, a intempéries e agentes biológicos 
potencialmente hilectantes, 
14.1.2?. Deseiwolver .programa de treinamento contínuo para prevenção de acidentes, 
com a realizaçãn•de:trdlnaménttí ailntis"siõttal e reciclagem, com'fequência bimestral. 
14.1 23. Prover treinamento básicp em primeiros socorros, bem como materiais de 
primeiros socorros que fiquem próximos e de fácil acesso aos funcionários, quando no 
exercfci das tarefas de trabalho — Caixa de Primeiros Socorros. 
14.i 24. Fornecer água fresca e potável, armazenada em recipientes adequados, para 
todos os trabalhadores; conforme especificação da Norma Regulamentadora n° , 24 da 
Portaria n°. 3.214 do Ministério do Trabalho. 
14.12.Obter, se  ;necessário, alvarás e licenciamentos pari suas atividades e instalações 
físicas, tanto próprias: como locadas, ou cedidas por meia de temo ?essâo de uso. 
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14.1.26. Não transferir a terceiros: no todo ou em parte. as obrigações decorrentes do 
contrato. 
14.1.27. Demais obrigações constantes do Projeto Básico e Tenro de Referência. 
14.1.28. Cumprir todas as cspeciftcações dos itens do termo de referência e demais 
anexos. 

14.1.29. O Contratado d'e'clara estar ciente e comprgmete=se a cumprir todas as 

exigências e especificações para a prestação dos serviços constantes e discriminados 
neste Contrato. dentro das condições previstas no Processo e seus anexos, em especial. o 
Termo de Referência, que faz parte integrante do presente. 

14.2. DO CONTRATANTE; 
14.2.1. Credenciar, através da Secretaria Municipal solicitante os setores que serão 
beneficiados cone osserJiço_ 
14.2.2. Através. da Secretiuiá Municipol d'e Oh.rás:proceder a`-rccepção•e- conferência das 
Notas Fiscais/Fatura emiidas pelo Contratado, encaminhando-as à Diretoria de 
Compras para devido processamento; 
14,2.3. Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Contratado. assegurando o 
pagamento das mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva entruda dos 

produtos no almoxarifado municipal; 
14.2.4. Acompanhar e conferir .a prestação do serviço: 
14.2.5. Efetuar os pagamentos ao Contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS' PENALIDADES ADI'INISTRA:TI.VAS 
15.1. Comete iafração ttdniinistrati' a, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o 
contratado que: 
a) der causa á inexecução parcial do contrato; 
b) der causa ii inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou no interesse coletivo; 
e) der causa á inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da. execução "ou da. entrega do obieto da contrataç€o sern. 
motivo justificado; 
e} apresentar documentação' falsa ou 'prestar' declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

t) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se. dc modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
1. Advertência, quando o contratado rlcr causa.àinexceução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição :de penalidade mais grave (art. 156, §§2°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
U. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b". "c" e "d" do suhitent acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°. da Lei n° 14.133, de 2021); 
111. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas e * 1 , .g e h do subitent acima deste Contrato, bem 
como nas atmcas°"b", "c` e d", que justifiquem a imposição de pcnahdade mais gravy 
(art. 156',. §5°, da Lei n° 1.4.133, de 2021 . 
1V. Multa: 
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1, moratória dc 1% (hum por cento) por dia, de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.0 atraso superior a 30 (trinta)•dias autoriza .a Administração a promover a cxtinçno do 
contrato por desçumprirnento ou cumprimento 'irregular de suas cláusulas, conforme 
dispóe o inciso 1 'do arL 137 da Lei n. 14,133, de2t)21.. 
2, compensatória de 20%0 (vinte por cento) sobre o valor total do' contrato, no caso de 
irtexccuçã`o total dtí:objeto.• 
15.3. A aplicação..das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. 
a obrigaçlo de reparaçãã integral da dano causado. ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei 
n° 14.133, dc 2021) 
15.4. Todas 'as sanções previstas neste Contrato poderilo ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (an. 156, §7°, da Lei nn 14.133, dc 2021), 
15.4.1 Antes •dà aplicação' da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 
15 (quinze) dias úteis,, montado da data de sua iiitimaçáo. (art. 157, da Lei n°  14.133, dc 
2021) 
15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, º diferença será descontada dá ,garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §80.  da Lei a° 14.133,, de 2021). 
155.4.3. Previamente ao e,ncarninhamento ú cobrança judicial, a multa poderá ser 
reebtiiidà. adrriitiisfrativamente no prazo má~dmo, de 3Ó (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da'comunieaçdo enviada pelei autoridade competente.. 
15.5. A aplicação dàss sanções. n alizar-se-á.•em processo administrativo que aysegiire o 
cbntraditôrio e'a ampladefesa'ao:Contrataò, observttiido-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. '158 'da Lei n° 14J33, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e çontratar e de declartição de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

15.6. Na aplicação das. sanções serão considerados (art: 156, §•1°, da Lei n° 14.133, de 
202.1.): 
a) a natureza e a gravidade da-infraçilo cometida; 
b) as pècülizridadës:do casotoncreto; 
e) as~circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela prõvierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progrmá de 'integridade, coníbrmc normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021. ou em 
outras leis de licitações o contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como •&fitos lesivos na Lei n° 12.816, de 20.13, Serão apurados e julgados 
rdrijüntaïneüte, nos mesmos autos, observadôs- o -rho proçedimental e autoridade 
competente.definidos _narei rida~Lei (art. 159). 
15.8. A personalidade , jtirítca do Contratado, poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para Facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. 
todos os efeitos das sanções aplicadas ã pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sôcios•com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou d 
empresa do mesmo ramo eórìi .relação de coligação. ou controle, de fato ou de direito. 
com o Conuatado observados, em todos os casos, á contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatpriedade•de análise jurídica prévia (art: 160, da Lei n° 14.133, d2021). 
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14,9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins dc publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidor no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei .n° 14.133, dc 202!). 
15.10. As sanções de .impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncsdade 
para licitar ou contratar são• passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 
15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativar poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgfto 
decorrentes deste mesmo còntrato ou de qutros contratos 'administrativos que o 
contratado possua çctm o mcsino cífga`zo- ora contratante.. 
Parágrafo Primeiró Em caso de o valor da multa ser superior ao valor' tla garantia 
apresentada, ou da parcela devida, responderá a notificada pela sun diferença nas 
maneiras supracitas. 
Parágrafo Segundo - O não pagamento da penalidade de multa ensejará a inscrição da 
notificada em divida ativa e aplicação de penalidade mais gravosa. 
Parágrafo Terceiro - A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções. 
Parágrafo Quarto - A penalidade de suspensão terá.sèus efeitos apenas no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
Parágrafo Quinto - São competentes para aplicar a penalidades supramencionadas n 
Procuradoria Municipal e o Gestor da pasta, ordenadór de despesa; quando o 
dcscumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimcnto licitauírio e, se o 
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de .execução do objeto da licitação. 
entendida desde a recusa em retirar a nota ..de empenho ou assinar o Contrato ou 
qualquer documento.:hábil que venha substitu149. 
Parágrafo Sexto A aplicaçãó das penalidadés d'c: suspensãº, impedimento e 
declaração de inidoneidade para licitar ,ou contratar com a Adm nistração. Publica 
Municipal implicará; óbdgatoriaìriente; ia inscrição do infrator no .(:adastro de 
Fornecedores Ímpedidos.de Licitar e Contratar com a.Administràção Pública Municipal. 
Parágrafo Sétimn - A aplicação de' qualquer penalidade, salvo de multa; deverá ser 
publicadas cm jornal de circulação local e regional. além de encaminhamento de cópia 
ao Ministério Público, quando houver indícios da prática de crime contra Administração 
Pública. 

CLÁUSULA DLÇIMA SEXTÀ.-DAS.ALT~RAÇÕES 
O presente contrato'pódèrá'ser alterado: 

16.1. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus 
objetivos: 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela :Lei. 
16.2. Por acordo entro as Partes: 
a) Quando tecesséria a inrtdïficàção:do:inódo"dc fómecin*nto. em .face de vterili'ação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originam' ; 
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b) Quando necessária a .modificação da forma de pagamento, por imposição dr 
circunstâncias supervenientes; 
c) Para reestabe1ecer a. relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e á retribttição'da administração para a justa remuneração do fornecimento. 
objetivando a manuienção do equilibria econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hiptStose de sobrevirem fatos imprevisivt:is, ott previ`siveis porem de conseqüências 
incsticulávdis, .retardadores ,o. u'i`tnpeditivos da execução do ajustado,. ou, ainda,, em caso 
de forçà maior, caso• fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica 
extraordinária e extracontrattial, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA RESCISÃO 
O presente Coritrtíto poderá ser rescindido, de plena direito, pelo Contratante, quando; 
a) O Contratado não .çumprk as obrigações constantes deste cdmrato; 
b) O Contratado não retirar qualquer Ordem, de Serviço,, no prazo estabelecido, e a 
Contratante não aceitar, sua justificativa; 
c) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato; 
d) l~m qualquer das hipóteses. de inexecução total ou parcial de contrato, st e assim lhr 
decidido pelo Contratante: 
e) Por razões de interesse público .devidamente demonstradas ejustifcadas, 
i~ A lentidão de seu.cumprimento; levando a Contratante a contrair prejuízos; 
g) Q ctunpritnento irregular.de cláusulas çontratuais, especiticações ou prazos; 
h) A paralisação da ;prestaçao dtt serviço, sem junta causa u prêvia comunicação ao 
Contratante; 
i) A súbeontfátação total ou .parcial do seu objeto, a associação da Contratada cone 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no contrato; 
j) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e gerenciar a execução, assim cómo as de seus superiores; 
k) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor berenciador 
deste contráto; 
1) :A decretação de t'aCêricia Qu instauraçno de Thsolvéndia civil; 
m) A dissolução da sÕ iedáde; 
n) Á alteração social ou a.modiftcação da finalidade ou da estrutura da empresa alue 
prejudique a execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —DO GERCNCIAMENTO 
O presente seta acompanhado pela servidora Daniela Cristina Senrt lotada na Secretaria 
Municipal de Obras e Meio Ambiente, .que ficará responsável por 'fiscalizar a execução 
do mesmo; verificando 't prgcedência do serviço prestaélo, registrando todas as 
ocorxências e deficiêtiçias vi rif cszdas em relàtcirio, devendo manter contatos corn o 
Contratado parava>soluçáò dos prolblemas'deteotadlos, a servidora Paula Thamires Alves 
da Cruz Melillo. lotado ná Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente que ficará 
responsável por gestão do contratolata, ficando responsável por verificar-lhe as 
condições de prazo de vigência, saldo contratual, ou outras que se fizerem necessúrins 
para seu bom e fiel cumprimento, nos termos do art, 117 e seguintes da Lei 14.133121 
Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de 
Conselheira Lafuiete, em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva 
da licitante vencedoin, nó que conceme á execução do objeto do contrato. 

~, 
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Parsigrafo Segundo — O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla 

e completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo tnf trmaçõcs. 
propiciando o acesso á documentação pertinente e atendendo ás observações 
exigências apresentadas pela fiscalização/gestor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DAS DISPOSIÇÕES ?INA1S 
19.1. Integram este Contraio, o tenho de :referência e a proposta do Contratado no 
certame, independentemente de suas transcrições. 
19.2. O Contratado terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias; contados da convocaçâo 
regular, para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 
sob pena de decair o direito à contrataçitto,, seta prejuízo das sanções previstas no art. 
156 da Lei n°. 14.13#12021. 
19.3. Sendo cumpridas todas as condições; pactuadas e findo o prazo de vigência este 
tertfio por si só se é1cerra. 

CLÁUSULA VIGI SIMA — DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 

CL.ÂUSIJ.LA VIGÉSIMA PRIMEIRA —DO FORO 
As partes elegem o foro da comarca de Conselheiro LafaieteMG, para dirimir as 
questões oriundas deste Contrato. 

E por estarènt justos e contratados, íirmam-o presente em 02 (duas) vias de 
igual teór e forma_ na presença de a2 (duas)..testemunhas: para que. cumpra seus efeitos 
legais. 

Localix Serviços Atnbicntats,Slri. 
CN PJ : 04.507650(0001-,4 

Gestora: 
Paula Thamire. {vds da Cnrz'Melilló 

Servidora Murryy{lç4pal 

Visto; 

Conselheiro Lafaiete,Q e 

(t~~ 
dc 2024 

1<ildare Bittencurt.Dutra 
:SeçrctrSrio Adjunta de Obras, e Meio Ambiente 

Mario Marcu$ Leao Dutra 
Prefeito 1unlcipal 

Atvarq t''aria de Andrade 

Procurador CoordeiiadorGeral 

Fiscal ~ 
Daniels Cristina de Sena 
Servidora Municipal 

clima de Oliveira 
irador Municipal 
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